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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                 

                Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 3º da Medida Provisória nº 677, de 22 de 
junho de 2015, renumerando-se os demais:                
                 

“Art. 3º ………………………………….………………...………................................ 

…………………………………………………………….....………................................. 

§ 1º ....................................................................................................... 

§ 2º No mínimo, cinquenta por cento dos investimentos de que trata 
o § 1º deste artigo deverão ser aplicados em fontes alternativas de 
geração elétrica, destinando-se um mínimo de vinte por cento à 
geração solar. 

......................................................................................................... .” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A MP 677, de 2015, cria o Fundo de Energia do Nordeste - FEN, que será 

administrado por instituição financeira controlada pela União, direta ou indiretamente, 

e terá como objetivo prover recursos para a implementação de empreendimentos de 

energia elétrica que futuramente atenderão a grandes consumidores de energia do 

nordeste brasileiro e de outras regiões do País. 
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O FEN contará com a participação da Companhia Hidrelétrica do São Francisco – 

Chesf e receberá aportes das concessionárias geradoras, cabendo ao seu Conselho 

Gestor definir a política de aplicação dos recursos do Fundo. 

 

Espera-se, assim, que os recursos aportados no FEN possam viabilizar a 

execução de novos projetos, que começarão a substituir os contratos atuais 

gradualmente a partir de 2032. 

 

Nesse sentido, buscamos com a presente emenda assegurar que um mínimo 

de cinquenta por cento dos futuros investimentos com recursos do FEN sejam 

aplicados em fontes alternativas de geração elétrica, de forma a promover maior 

diversificação da matriz energética nacional. 

 

Por oportuno, vale ressaltar que o índice de radiação solar do Brasil é um dos 

mais altos do mundo. Grande parte do território brasileiro está localizada 

relativamente próxima à linha do Equador, de forma que não se observam grandes 

variações de radiação solar durante o dia. A região nordeste do Brasil, por estar ainda 

mais próxima do que as demais regiões, é a que possui maior área de radiação solar e 

também onde ela é mais eficaz. 

 

Ante o exposto, gostaria de poder contar com o apoio do nobre Relator para a 

incorporação desta Emenda ao texto do Projeto de Lei de Conversão desta Medida 

Provisória. 

 
 

PARLAMENTAR 
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